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DECRETO Nº 14.187, DE 11 DE JUNHO DE 2026 

 

Altera o art. 9º do Decreto nº 13.504, de 22 
de março de 2024, que dispõe sobre a 
Comissão de Organização e 
Acompanhamento do Processo Seletivo da 
Estratégia de Saúde da Família. 

 

Considerando a necessidade de promover a adequação normativa do Decreto 
nº 13.504, de 22 de março de 2024, à atual estrutura administrativa do Poder Executivo 
Municipal; 

Considerando que a denominação e a vinculação dos órgãos e subsecretarias 
devem refletir fielmente a organização vigente, de modo a assegurar a regularidade formal, a 
eficiência e a segurança jurídica na condução dos processos seletivos da Estratégia de Saúde 
da Família; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, in fine, do art. 112 c.c. a alínea “a” do inciso I do art. 126, todos da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º O art. 9º do Decreto nº 13.504, de 22 de março de 2024, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 9º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

I – 2 (dois) representantes da Subsecretaria de Atenção Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, cabendo a presidência da comissão a um destes; 

II – 2 (dois) representantes da Subsecretaria de Gestão Administrativa da 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde;” (NR) 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de junho de 2026. 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  

 

ROGÉRIO APARECIDO PORTAPILA 

Secretário Municipal de Governo em Exercício 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 32.995/2026 (“ACFL”). 
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